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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

CNP): 07.385.503/0001-71 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2025.04.28.1 

OBJETO: Contratação do Show Artístico da cantora ERIKA DINIZ, a se realizar no evento "FEST VALE 2025", no distrito 
do São Romão, no Município de Altaneira/CE. 

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Altaneira, por ordem do Exmo. Ordenador de 
Despesas da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, o Sr. Francisco Dário Cavalcante Mota, e no uso de 
suas funções, vem abrir o presente Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação N° 2025.04.28.1, para a 
contratação do Show Artístico da cantora ERIKA DINIZ, a se realizar no evento "FEST VALE 2025", no distrito do São 
Romão, no Município de Altaneira/CE, em favor da empresa TRIADE CONSULTORIAS, SERVICOS E 
ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 24.278.882/0001-10. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a 
obrigatoriedade de um procedimento licitatório nas modalidades elencadas no art. 28, da Lei Federal n° 14.133/21. O 
legislador no intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o administrador para que este contratasse apenas 
diante de propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é claro que há situações que exigem uma 
contratação direta, que se encontra como uma exceção à regra. Por essa razãp, só serão permitidas em circunstâncias 
que caracterizem verdadeiramente uma situação de excepcionalidade. 

Analisando os autos desse procedimento observou-se que a situação que se afigura está amparada 
no Art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, que dispõe: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

I - omissis; 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública. 

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes que "artista, nos 
termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter de qualquer natureza, para efeito de exibição 
ou divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos de 
diversão pública". (in Contratação Direta sem Licitação, 5' ed., Brasília Jurídica, 2003, p.615). 

Prossegue explicando o Mestre Marçal Jusrem Filho, "a atividade artística consiste em uma 
emanação direta da personalidade e da criatividade humanas". Assim, quando a necessidade da administração municipal 
relacionar-se aos préstimos de um artista não haverá critério objetivo de julgcmento, restando inviável a seleção por 
procedimento licitatório. (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, li a ed., São Paulo: Dialética, 
2006, p. 287). 

Vale ressaltar, todavia, que a responsabilidade pela escolha do artista/banda, a justificativa do preço 
e a decisão de contratar é inteiramente do agente público responsável pelo contrato. Cabe ao mesmo a análise acerca da 
conveniência e oportunidade, bem como do atendimento das regras legais, conforme estipulados anteriormente. 

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da contratação direta, sem a 
necessidade de procedimento licitatório, devidamente fundamentado na legislação e doutrina. 
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Lei 14.133/21 estabelece, em seu art. 74, que é inexigível a Licitação sempre que houver 
inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de I a III. 

Dentre os exemplos citados, destaca-se a contratação direta em razão de inviabilidade de 
competição para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de 
licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a competição, mormente tomando-se em conta 
que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios 
subjetivos. 

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que não há parâmetros objetivos 
hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial, pois, assim sendo, impõe-nos afirmar que a licitação, in casu, não é 
possível. 

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos: 

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá 
critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo 
único e determinado para diferenciar as performances artísticas. Daí a 
caracterização da inviabilidade de competição." 

Com todo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste em emanação direta da 
personalidade e da criatividade humana e nessa medida é impossível verificar-se a identidade de atuações entre possíveis 
concorrentes. 

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os artistas ou 
com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram ganhos desproporcionais 

custa dos artistas. 

Neste caso, justificamos a contratação dos serviços através de lnexigibilidade de Licitação, onde a 
escolha recai sobre a empresa TRIADE CONSULTORIAS, SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA, apresentando esta, 
documentos que comprovam possuir a mesma competência técnica necessária para realização dos serviços 
especializados da cantora ERIKA DINIZ, conforme prova o Contrato de Exclusividade apresentada no bojo de sua 
documentação. 

Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um 
caso de contratação de profissional do setor artístico, sendo este consagrado pela critica especializada e pela opinião 
pública, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo de lnexigibilidade de Licitação. 
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Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas recomendações legais 
previstas no Art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais dispositivos legais pertinentes 
à matéria, entendemos estar perfeitamente justificada a contratação em apreço. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor total previsto para a realização dos serviços especializados é de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais), incluindo as despesas com o transporte, estando o valor condizente com o praticado no mercado de atividade 
artística. 

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de atração musical 
consagrada pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação nos eventos realizados pelo município terá 
a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a divulgação e 
fortalecimento das festividades. 

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da 
procura e o município conseguiu proposta com condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação, 
sobretudo por se tratar uma atração reconhecida nacionalmente. 

FONTE DE RECURSOS 

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município previstos 
na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 01 13.391.0307.2.092.0000 3.3.90.39.00 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Altaneira, o Sr. Pedro Eldo Ribeiro de Lima, no 
uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste Processo Administrativo, vem emitir a presente 
Declaração de lnexigibilidade de Licitação, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, de 01 de 
abril de 2021 e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, para a contratação do Show Artístico da cantora 
ERIKA DINIZ, a se realizar no evento "FEST VALE 2025", no distrito do São Romão, no Município de Altaneira/CE, em 
favor da empresa TRIADE CONSULTORIAS, SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA. 

Assim, nos termos do Art. 74, da Lei n° 14.133/21, vem comunicar à Exma. Sra, Francisco Dário 
Cavalcante Mota, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, todo teor da presente 
declaração, para que se proceda de acordo, a devida ratificação. 

Altaneira/CE, 28 de abril de 2025. 

Pedro Eldo Ribeiro de Lima Ana Camila Mota da Costa Alves 
Agente de Contratação Membro da Comissão de Contratação 
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Bruna Fontes Fernandes da Silva 
Membro da Comissão de Contratação 

Raul Luiz Barros Ferreira 
Membro da Comissão de Contratação 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 2025.04.28.1 

O Exmo. Sr. Francisco Dário Cavalcante Mota, Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, vem no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o que determina o Art. 72, parágrafo único da Lei no 14.133/21, e suas 
alterações posteriores, e considerando o que consta do presente Processo Administrativo, 
face à justificativa apresentada, HOMOLOGAR/AUTORIZAR a Declaração de 
Inexigibilidade de Licitação para a contratação do Show Artístico da cantora ERIKA DINIZ, a 
se realizar no evento "FEST VALE 2025", no distrito do São Romão, no Município de 
Altaneira/CE, em favor da empresa TRIADE CONSULTORIAS, SERVICOS E 
ENTRETENIMENTO LTDA, sendo que a respectiva contratação terá como valor total para 
a realização do show a importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais), ocorrendo o evento no 
dia 02 de maio de 2025 em Local Público a ser determinando, outrossim, que se proceda a 
publicação do devido extrato desta Ratificação. 

2025. 

Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabíveis. 

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo Contrato. 

Ciência aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira - Estado do Ceará, 28 de abril de 

Francisco Dário Cavalcante Mota 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 
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PARECER JURÍDICO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO/MUSICAL DA 
CANTORA ERIKA DINIZ. RECOMENDAÇÕES PAUTADAS 
NO ART. 74, INCISO II, DA LEI N. 14.133/2021. 

1- DO RELATÓRIO 

Indaga o Senhor Francisco Dário Cavalcante Mota, Ordenador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, por intermédio do Agente de Contratação, sobre a possibilidade de 
contratação do Show Artístico da cantora ERIKA DINIZ, a se realizar no evento "FEST VALE 2025", no 
distrito do São Romão, no Município de Altaneira/CE, mediante Procedimento Administrativo de 
Inexigibilidade Licitação, motivo pelo qual aportam os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos 
termos do parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

II- ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos 
estritamente jurídicos e de regularidade formal do procedimento, portanto, não são objeto de manifestação 
jurídica juízos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a definição do objeto e da 
melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e conferência de cálculos, fórmulas ou 
indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou medição, e outros aspectos alheios às atribuições e aos 
conhecimentos técnicos da função de assessoramento jurídico. 

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista jurídico, que este parecer se 
cinge ao controle prévio de legalidade, para fins de atendimento ao artigo 53, § 4° da Lei n. 14.133/2021, 
partindo-se da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador 
público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, 
levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência. 

Acerca do valor, embora juntados os documentos destinados a justificativa do preço, não compete 
a esta Assessoria proceder com a análise respectiva, eis que ultrapassa a seara jurídica do pleito. 

III - DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das licitações e possui 
raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna'. 

I Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 14.133 de 
10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de 
licitação (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando 

houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e precisos os 
requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na 
descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior redação, encontrada na Lei n° 
8.666/1993. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no âmbito dos 
Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° 
do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 

§ 20 Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
especifico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021) 
constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a 
realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a 
demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a 
contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, apesar de que, no caso 
em concreto, a contratação será realizada por intermédio de empresário exclusivo. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou jurídica) deve ser 
comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação 
restrita a evento ou local específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representaçã 
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firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, 
carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção "ou" no inciso 
II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração do artista, 
bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen Filho2. 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em 
face da opinião pública ou da crítica especializada. Tal se destina a 
evitar contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda 
impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa 
destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada 
ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no 
desempenho de sua arte." 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de autores ou 
veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexigibilidade de licitação. Essa 
manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou 
comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes de jornais e 
revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a popularidade do futuro 
contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado através dos 
documentos juntados, assim como na justificativa apresentada no Termo de Referência. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige fundamentadas 
justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela 
Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado por aquele 
artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras 
apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, 
motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos 
custeados por verba pública. 

Nesse sentido, cita-se o que dispõe a Instrução Normativa n° 65, A.e 27 de julho de 2021, da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia: 

Art. 70 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 
licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5°, a justificativa de precos será dada com base em 
valores de contratacões de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas. São Paulo, Thomson Reuters Brasil, 2. ed., 

2023, p. 1011. 
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ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 
trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 
de mesma natureza, devendo apresent.ir especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 
justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 
art. 75 da Lei n° 14.133, de I° de abril de 2021, a estimativa de preços 
de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção 
da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação 
formal de cotações a fornecedores. 

Assim, os documentos juntados (Notas Fiscais), s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 70 colacionado 
supra. 

IV - DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 
REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de que a 
futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada por 
meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos 
processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

[..] 

✓ - comprovacão de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitacão e aualificacão mínima necessária; (grifei)

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 
de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se 
em: 

- jurídica; 

- técnica; 

III -fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 
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Acerca dos requisitos de habilitação, parece não haver maiores dificuldades. São aqueles exigidos de 
todo aquele que opta por participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 
62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em questão. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a contratação 
e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e mantida à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para 
instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pela lei, a 
contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do 
artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V - DA MINUTA DO CONTRATO 

Ao analisar a Minuta de Contrato, verifica-se que constam os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e a 
sujeição dos contratantes às normas da Lei Federal n°. 14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

Verificou-se também a existência de cláusulas que dispõem sobre o preço e as condições de pagamento, 
a periodicidade do pagamento e o crédito pelo qual correrá a despesa. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que definem os 
direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e alteração do contrato. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei n. 14.133/22021, assim 
aprovo a presente Minuta. 

VI - DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal interessada, bem 
como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege 
a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, 
inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausente juízos de 
valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo. 

Juazeiro do Norte/CE, 24 de abril de 2025. 

cisco Milton Ferreira 
rocurador Adjunto 
OAB/CE n° 36.132 
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